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LIGA TUBARONENSE DE FUTEBOL – LTF. 

 

 

Processo n.º 002/2021. 

 

 

COMISSÃO DISCIPLINAR 

 

 

 

Auditor-Presidente: BRENO SCHIEFLER BENTO. 

Auditor-Relator sorteado: MARIA MANOELA REIS VICENTE. 

Denunciado: OLIMPIKUS. 

 

 

I. DO RELATÓRIO 

  

A Procuradoria da Justiça Desportiva, através da sua Procuradora de 

Justiça do Desporto, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 21, do CBJD, deflagrou denúncia narrando, em grossas linhas, que “De 

acordo com a súmula da Partida realizada no dia 18/07/2021 às 11h00 no Estádio Brás João 

Marcos entre Olimpikus e Peixe, durante a realização da partida verificou-se um grande número 

de torcedores ao redor do campo.”  

Do relatório apresentado pelo árbitro da partida, verifica-se que a 

Equipe Olimpikus teria descumprido o Regulamento Interno da Competição, bem 

como, o disposto no CBJD e na Portaria 664/2020. Desta forma, ao tomar ciência 

da irregularidade praticada pela Equipe, a Procuradoria da Liga Tubaronense de 

Futebol, apresentou a presente denúncia em face da Equipe, pugnando pela sua 

condenação. 

Designou-se data da sessão de instrução e julgamento pelo 

procedimento sumário, bem como, determinou-se a citação do acusado para, 

querendo, apresentar defesa. 
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Apresentada a defesa, passo a decidir. 

 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente, cumpre salientar que a súmula da partida possui 

presunção de veracidade, assim sendo retira-se da súmula da partida, que “Foi 

verificado durante o andamento da partida que a Equipe mandante não cumpriu os protocolos 

de segurança para prevenção da Covid 19 previstos na Portaria 664/2020 e no regulamento da 

competição. Verificamos que haviam inúmeros torcedores ao entorno do campo.”  

O acusado, por sua vez, não trouxe aos autos provas que pudessem 

derruir a presunção da súmula da partida, nos termos do artigo 58, do CBJD. 

Sendo assim, a materialidade e a autoria da infração foram 

devidamente comprovadas. 

Pois bem. 

Institui o artigo 213, do CBJD, que constitui infração relativa à 

disputa da partida quem:  

"Art. 213. Deixar de tomar providências capazes de prevenir e reprimir: 

I — desordens em sua praça de desporto; 

II — invasão do campo ou local da disputa do evento desportivo; 

III — lançamento de objetos no campo ou local da disputa do 

evento desportivo. 

PENA: multa, de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais).". 

É exatamente este o enquadramento legal da infração praticada 

pela Equipe denunciada. 

Ademais, a equipe também infringiu o disposto nos Arts. 27 do 

Regulamento da Competição que assim prevê: 

Art.27: Cada equipe MANDANTE terá que cumprir os protocolos da Portaria 664, 

entre eles, fixar cartazes em torno da praça esportiva sobre as precauções que 

devem ser usadas contra a COVID-19; disponibilizar álcool em gel para as 

equipes e para a arbitragem; ter o aferidor de temperatura, que será usado 

pelos seguranças e todos devem usar máscara, com exceção dos atletas que 

estarão jogando e da arbitragem;  
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Desta forma, verifica-se que a Equipe não cumpriu os protocolos 

de prevenção à contaminação do Coronavírus. 

 

Além de torcedores que entraram no campo através do portão 

principal, verificou-se que boa parte dos jogadores do sub-18 que participaram 

da partida anterior permaneceram no campo. 

Desta forma, era de competência da Equipe Mandante a retirada 

dos torcedores e atletas do sub-18, o que não foi feito, sendo que inclusive a 

partida chegou a ser paralisada para que fossem tomadas as providências. 

Importante destacar ainda que vivemos um momento ainda crítico 

em razão da Pandemia e para que possamos dar continuidade às competições 

esportivas é necessário que as Equipes cumpram com a Portaria 664/2020. 

Sendo assim, não resta outra alternativa a este Relator, senão 

julgar procedente a denúncia para condenar a Equipe Olimpikus nas penas do 

Art. 27 do Regulamento da Competição c/c Art. 213 do CBJD. 

 

DA DOSIMETRIA DA PENA 

Verifica-se que o fato a princípio não gerou grandes 

consequências, no entanto, deve ser aplicada a pena como formar e punir a 

Equipe e servir de exemplo para as demais, para que futuramente não voltem a 

ocorrer novos descumprimentos. 

Desta forma, fixo a pena pecuniária no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), sendo reduzida pela metade por se tratar de Equipe não 

profissional. 

 

 

III. DO DISPOSITIVO 

Isto posto, julgo procedente a denúncia para condenar o Equipe 

Olimpikus à pena pecuniária no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais 

reais), que deve ser paga até o início da próxima rodada do Campeonato 

Municipal de Tubarão.  

Determino o imediato cumprimento do inteiro teor desta decisão, 

nos termos do artigo 133, do CBJD. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

Tubarão, SC, 28 de julho de 2021. 

 

 

 

MARIA MANOELA DOS REIS VICENTE 

OAB/SC 40977 

Auditora Relatora – Comissão Disciplinar da Liga Tubaronense de Futebol 
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